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DECRETO N° 52, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Retifica o Decreto nº 40, de 21 de março de 2017, que dispõe sobre o 

desdobramento do Lote 01, 03, 05, P/02, P04, P/06 e P/07 da Quadra 

G, do Loteamento Vila Regina. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO erro material na edição do Decreto Municipal nº 

40/2017 e Requerimento Administrativo do proprietário do imóvel; 

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no 

Processo Administrativo nº 004376.16.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Retifica os termos do Decreto Municipal nº 40/2017, determinando 
que os seus dispositivos passem a vigorar com seguinte redação: 

 
ñArt.1Ü Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 

004376.16.01 o desdobramento do Lote 01, 03, 05, P/02, P/04, P/06 e 

P/07, Quadra G, com área total de 3.440,0 m² (Três mil quatrocentos e 

quarenta metros quadrados) do Loteamento Vila Regina, inscrito no 

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de 

Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-1-18.375 em 5 de 

Maio de 2004, de propriedade de PAULO MASSAYOSHI MIZOTE, 

inscrito no CPF sob o nÁ 044.109.028/14.ò  

 

ñArt. 2Ü A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação 

dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/01, P/03, P/05, P/07-A ï 17,77 metros de frente com a Avenida 

Barão de Cotegipe; 17,77 metros de fundo com a rua Ceará; 80,0 metros 

do lado direito com rua Aymoré; 80,0 metros do lado esquerdo com parte 

dos lotes 01,03,05 e 07, perfazendo uma área total de 1421,60 m² (Mil 

quatrocentos e vinte e um e sessenta metros quadrados) - inscrição 

imobiliária n° 01.00.006.4563.001. 

 
Lote P/01, P/02, P/03, P/04, P/05, P,06 e P/07-B ï 25,23 metros de frente 

com a Rua Barão de Cotegipe; 25,23 metros de fundo com a rua Ceará; 

80,0 metros do lado direito com parte dos lotes 01, 03, 05 e 07; 80,0 

metros do lado esquerdo com parte dos lotes 02, 04, 06, e 07 perfazendo 

uma área total de 2018,40m² (Dois mil e dezoito e quarenta metro 

quadrados) - inscri«o imobili§ria nÁ 01.00.700.0807.001.ò 

 

ñArt. 3Ü Este decreto entrar§ em vigor na data de sua publica«o.ò 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publica«o.ò 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 53, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 

 

Exonera Servidores do Gabinete do Prefeito de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras-BA: 

 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 1.235 de 21 de fevereiro de 

2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa e a Reestruturação 

de Cargos da Administração Pública Municipal e adota outras 

providências, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam Exonerados os seguintes Servidores: 

 

- AILDA MARIA SOUZA ALMEIDA 

- ARNON PEREIRA LESSA 

- CAMILA DE SANTANA VIANA 

- EVA FERREIRA DE ARAÚJO VIDAL 

- FERNANDO AGUINALDO ALVES 

- JEOVÁ CARDOSO RIBEIRO 

- JOSÉ MENEZES DA ROCHA  

- LUCIANA ARAÚJO DOS SANTOS 

- MARCIO MIRANDA DE FIGUEREDO 

- ALCIONE RODRIGUES MACÊDO 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 

de fevereiro de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 
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DECRETO Nº 54, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 

 

Exonera Servidores do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras-BA: 

 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 1.235 de 21 de fevereiro de 

2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa e a Reestruturação 

de Cargos da Administração Pública Municipal e adota outras 

providências, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam Exonerados os seguintes Servidores: 

 

- ADEMÁRIO TEIXEIRA DA SILVA 

- GILBERTO MARQUES DOS SANTOS 

- KARINE BENICIA MAGALHÃES 

- LEONARDO ARAÚJO VAN DE BONN 

- MARIA ROSA DE MEDEIROS CHAVES JORGE  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 

de fevereiro de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 

 

 

 

 

DECRETO N° 55, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Aprova o desdobramento do Lote 11 da Quadra 16, do Loteamento 

Morada da Lua.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no 

Processo Administrativo nº 004520.16.01,  

 

D E C R E T A 
 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 

004520.16.01 o desdobramento do Lote 11, Quadra 16, com área total de 

360,0 m² (Trezentos e Sessenta metros quadrados) do Loteamento 

Morada da Lua, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas 

do 1° Ofício da Comarca de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob 

o n° R-3-30.147 em 28 de julho de 2016, de propriedade de SOBRADO 

ROCHEDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o n° 16.826.626/0001-91.  

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação 

dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/11-A ï 6,0 metros de frente com a Avenida Barão de Cotegipe; 

6,0 metros de fundo com o Lote 7; 30,0 metros do lado direito com o Lote 

10; 30,0 metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote 11, 

perfazendo uma área total de 180,0 m² (Cento e Oitenta metros 

quadrados) - inscrição imobiliária n° 01.00.700.2177.001 

 

Lote P/11-B ï 6,0 metros de frente com a Avenida Barão de Cotegipe; 

6,0 metros de fundo com o Lote 7; 30,0 metros do lado direito com parte 

do mesmo lote 11; 30,0 metros do lado esquerdo com o lote 12, 

perfazendo uma área total de 180,0m² (Cento e Cinquenta  metros 

quadrados) - inscrição imobiliária n° 01.00.006.2684.001 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 56, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Aprova o desdobro do Lote 5 da Quadra D, do Loteamento São Paulo.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no 

Processo Administrativo nº 000612.17.01,  

 

D E C R E T A: 

 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 

000612.17.01 o desdobramento do Lote 5, Quadra D, com área total de 

356,72 m² (Trezentos e Cinquenta e Seis Metros e setenta e dois metros 

quadrados) do Loteamento São Paulo, inscrito no Cartório de Registro de 

Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de Barreiras-BA, no Livro 

de Registro Geral sob o n° R-1-887 em 14 de fevereiro de 2016, de 

propriedade de SÃO ROBERTO IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.063.284/0001-07. 

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação 

dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/5-A ï 6,35 metros de frente com a Rua Hildebrando Ferreira de 

Carvalho; 7,02 metros com área remanescente; 31,75 metros do lado 

direito com o Lote 6; 28,77 metros do lado esquerdo com parte do 

mesmo lote 5, perfazendo uma área total de 192,28 m² (cento e noventa 

e dois metros quadrados e vinte e oito centímetros) - inscrição imobiliária 

n° 02.37.900.0372.001 

 

Lote P/5-B ï 6,03 metros de frente com a Rua Hildebrando Ferreira de 

Carvalho; 6,78 metros com área remanescente; 28,77 metros do lado 

direito com parte do mesmo lote 5; 25,90 metros do lado esquerdo com o 

Lote 6, perfazendo uma área total de 164,46m² (cento e sessenta e 

quatro metros quadrados e quarenta e seis centímetros) - inscrição 

imobiliária n° 02.37.900.0360.001 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N° 324, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR CHEFE 

ESPECIAL, NH2 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Chefe Especial, NH2, do 

Gabinete do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. Alcione 

Rodrigues de Macedo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 325, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL, NH4 

do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial, NH4, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. André Avelino de 

Oliveira Neto. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 326, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR CHEFE 

ESPECIAL, NH2 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Chefe Especial, NH2, do 

Gabinete do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. Arnon Pereira 

Lessa. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 327, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR TÉCNICO I, NH6 

do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Técnico I, NH6, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Camila de Santana 

Viana. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 328, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 

 

Dispõe sobre a nomeação para cargo de AUDITOR FISCAL. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Barreiras - BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus 
incisos da mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, 
ambos da Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da 
Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do 
Município de Barreiras, resolve:                                                                                                                                                                          

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Auditor Fiscal, o Srº 
Augusto Cesar Geambastiani Barbosa, aprovado no concurso público 
sob a inscrição nº 02612, em cumprimento à decisão judicial transitada 
em julgado nº 0503386-41.2016.8.05.0022. 

 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para posse do 
servidor, a partir da assinatura e publicação desta portaria. 

 
Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista nos 
Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, e deverá ser 
afixada em local próprio na sede da Prefeitura e na Câmara Municipal. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE POSSE 

 

Aos quatro dias do mês de abril de 2017, frente ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Barreiras/BA, João Barbosa de Souza 
Sobrinho, toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento 
efetivo para a categoria de Auditor Fiscal, homologado conforme 
Decreto nº 124/2004 de 01 de julho de 2004, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios ï Edição nº 18.593 de 02 de julho de 2004, o Srº 
Augusto Cesar Geambastiani Barbosa, CPF 175.611.325-49, RG 
01770612 27 SSP/BA, filho de Wilson Barbosa e Maria Helena 
Geambastiani Barbosa, oportunidade em que foi cientificado das suas 
atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades inerentes ao 
referido cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, atendendo 
aos princípios norteadores da administração pública, bem como 
obedecendo as normas existentes e as que vierem a ser criadas pelos 
poderes competentes, sendo declarado Empossado pelo Exmo. Srº 
Prefeito Municipal. O empossado apresenta em anexo a sua Declaração 
de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimentos Legais ou 
Acúmulo de Cargos. E para constar, foi lavrado o presente termo que vai 
assinado pelo Prefeito Municipal, João Barbosa de Souza Sobrinho, pelo 
empossado e por duas testemunhas. 
Barreiras, 04 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito de Barreiras 

 

Augusto Cesar Geambastiani Barbosa 

Empossado 

Testemunhas: 

_____________________________ 
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PORTARIA N° 329, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR CHEFE 

ESPECIAL, NH2 do Gabinete do Prefeito. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Chefe Especial, NH2, do 

Gabinete do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Eva Ferreira 

de Araújo Vidal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA N° 330, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de CHEFE DE GABINETE, NH1 

do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Chefe de Gabinete, NH1, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. Fernando Aguinaldo 

Alves. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 331, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 

NH5 do Gabinete do Prefeito. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial I, NH5, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. José Menezes da 

Rocha. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 

PORTARIA N°332, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 

NH5 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial I, NH5, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Luciana Araújo dos 

Santos. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 333, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 

NH5 do Gabinete do Prefeito. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial I, NH5, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Maria Cavalcante 

Pessoa portadora do RG 0471379328 SSP-BA, CPF nº 550.097.945-00. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 334, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de MOTORISTA DO GABINETE, 

NH6 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Motorista do Gabinete, NH6, do 

Gabinete do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Marcio 

Miranda de Figueredo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 335, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 

NH5 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial I, NH5, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Ailda Maria Souza 

Almeida. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N° 336, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de CHEFE DE SETOR, NH6, do 

Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Chefe de Setor, NH6, do Gabinete da 

Vice Prefeita  junto ao Município de Barreiras o Sr. Adémario Teixeira 

da Silva. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 337, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de MOTORISTA DE GABINETE, 

NH6, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Motorista de Gabinete, NH6, do 

Gabinete da Vice Prefeita  junto ao Município de Barreiras o Sr. Gilberto 

Marques dos Santos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 338, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR DE GABINETE, 

NH3, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor de Gabinete, NH3, do 

Gabinete da Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras o Sr. Jeová 

Cardoso Ribeiro. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 339, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de COORDENADOR, NH6, do 

Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Coordenadora, NH6, do Gabinete da 

Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras a Sra. Karine Benicia 

Magalhães. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 340, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETÁRIO DE 

GABINETE, NH6, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretário de Gabinete, NH6, do 

Gabinete da Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras o Sr. Leonardo 

Araújo Van de Bonn. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em e de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N°341, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR DE GABINETE, NH3, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessora de Gabinete, NH3, do Gabinete da Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras a Sra. Maria Rosa de 

Medeiros Chaves Jorge. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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